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1.2 Trimestre 2026

A cada trimestre, apresentamos as principais novidades em direito da concorréncia em Portugal e na
Unido Europeia.

Nesta edi¢io, destacam-se a lista de prioridades da Autoridade da Concorréncia (AdC) para 2026, a
publicacéo da versao final das orientacdes da AAC em matéria de restri¢cdes acessdrias no contexto
de controlo de concentracoes, a aprovacao de diversas medidas de auxilio de Estado destinadas a
capacitacao energética da UE e desenvolvimentos jurisprudenciais relevantes no Tribunal de Justica
da Unido Europeia (TJUE) em matéria de acesso a meios de prova.

Uma sintese da atualidade, pensada para apoiar os desafios do mercado e dos nossos clientes.

PORTUGAL

I. Autoridade da Concorréncia

AdC define prioridades para 2026: cartéis, mercados laborais,
contratacao publica e inteligéncia artificial

A AdC publicou as suas prioridades para 2026, indicando que ira centrar a sua atuagéo no reforco do
combate a praticas anticoncorrenciais - com destaque para cartéis em contratagao publica, abusos de
posicdo dominante e mercados laborais e profissées liberais -, bem como no controlo de concentragdes.

A AdC ira continuar a apostar na utilizacdo em ferramentas digitais (com recurso a machine learning
e [A) para detetar oficiosamente infracdes ao direito da concorréncia. Nesse ambito, a contratagéo
publica surge como area critica, apontando a AdC para a possibilidade de utilizagéo dessas ferramentas
para analise de dados do portal BASE, permitindo detetar padroes de conluio de forma mais eficiente.

No plano digital, a AdC prosseguira a série de short papers sobre IA generativa e acompanhara a
aplicacdo do Regulamento dos Mercados Digitais (DMA), em estreita cooperacdo com a Comisséo
Europeia (Comissao).

AdC autoriza aquisicao do Grupo HPA pela CUF com assuncao
de compromissos

A AdC adotou uma deciséo de néo oposicao, sujeita a imposicao de obrigacdes destinadas a garantir
o cumprimento de compromissos, relativa a operacgao de concentracéao pela qual a CUF adquiriu o
controlo exclusivo do Hospital Particular do Algarve (HPA).

Apos a investigacao aprofundada iniciada em julho de 2025 - que incluiu pedidos de elementos a
hospitais concorrentes, seguradoras e reguladores, com o objetivo de avaliar o impacto da operacgéo
nas negociagbes com entidades financiadoras e nos encargos suportados pelos beneficiarios de seguros
de saude -, a AdC concluiu que a operagéo poderia criar entraves significativos a concorréncia efetiva
no mercado da prestacéo privada de cuidados de saude hospitalares.

Perante estes riscos, a AdC imp6s um conjunto de obrigagdes de desinvestimento (do novo hospital do
Algarve e de outras unidades de cuidados de satide) e a assunc¢éo de compromissos comportamentais,
como a manutencéo das condigdes comerciais com limites a atualizacdo de precos, restricdes aaumentos
para utentes ndo segurados e obrigacdes de transparéncia, reporte e monitorizacéo.

AdC sanciona associagoes de empresas por praticas restritivas: turismo
e trabalho temporario

A AdC sancionou a Associag@o de Guias de Informacéo Turistica dos Agores (AGITA) por fixacéo de
precos minimos dos servigos de guia turistico no arquipélago dos Agores. A investigagédo concluiu que a
AGITA recomendou aos seus associados a ado¢édo de uma tabela de precos minimos, tendo essa pratica
sido levada a cabo de forma continua desde novembro de 2020. Foi aplicada uma coima de €8.200,
tendo em conta a gravidade e a duragéo da infragéo, bem como a situagdo econdmica da associagéo.

A AdC sancionou também a Associacéo Portuguesa das Empresas do Setor Privado de Emprego e de
Recursos Humanos (APESPE) pela adog¢é@o de uma clausula de ndo-solicitag@o de trabalhadores (no-
poach) no ambito do seu Cédigo de Etica, em vigor entre dezembro de 1987 e marco de 2025. A coima
aplicada foi de €4.519.000, determinada com base nos volumes de negdcios das empresas associadas.

Ambas as decisdes confirmam e reforcam a atuagdo da AAC no combate a decisdes de associagdes
de empresas que restringem a autonomia comercial dos seus membros, com particular destaque nos
mercados laborais — area identificada como prioritaria para 2026.

AdC arquiva processo contra empresas de seguranca privada por
alegado cartel em concursos ptblicos

No dia 28 de janeiro de 2026, a AdC proferiu uma Decisdo de arquivamento no processo PRC/2019/4,
relativo ainvestigagao de praticas no setor da vigilancia e seguranga humana em Portugal. O processo,
instaurado em outubro de 2019 contra doze empresas do setor, investigava a possivel existéncia de
concertacéo na participagdo em concursos publicos, na sequéncia de exposi¢cbes apresentadas por
diversas entidades adjudicantes.

A decis@o condenatéria proferida pela AAC em julho de 2022 foi objeto de recurso para o Tribunal da
Relacéo de Lisboa, que, em junho de 2024, declarou nula a prova obtida mediante a busca e apreensio
de correio eletrénico realizada pela AAC nas instalacdes das visadas recorrentes, por néo ter existido
autorizacao judicial prévia. Em consequéncia, o Tribunal da Concorréncia, Regulacéo e Superviséo, por
sentencade 4 de abril de 2025, determinou o desentranhamento das mensagens de correio eletronico
apreendidas sem autorizagéo do juiz de instrugdo nem consentimento das entidades buscadas,
declarando nulas a Nota de llicitude e a Deciséo Final da AdC.

Nesse contexto, a Autoridade procedeu a umareavaliacdo dos elementos probatorios néo afetados pela
nulidade, tendo concluido que os mesmos séo manifestamente insuficientes para permitir o preenchimento
dos elementos do tipo objetivo e subjetivo subjacentes a pratica investigada. Em resultado, a AdC
determinou o arquivamento do processo.

AdC adota versao final das linhas de orientacao sobre restricoes
acessorias

Em fevereiro de 2026, a AdC publicou a verséao final das Linhas de Orientagéo sobre Restri¢des
Acessorias que tinha colocado em consulta publica em outubro de 2025. O documento visa reforcgar
a transparéncia e a seguranca juridica na analise das operagdes de concentragdo e clarifica em que
condic¢bes determinadas clausulas, como clausulas de ndo concorréncia ou de nao solicitagdo, podem
ser consideradas diretamente relacionadas e necessarias a operacéo, ficando abrangidas pela deciséo
de ndo oposigao da AdC.

A verséo final introduz uma flexibilizagdo face ao projeto inicial, acolhendo contributos de
stakeholders - designadamente, da PLMJ e daICC - para desonerar as empresas de um énus probatorio
excessivo. Foi eliminada a exigéncia de demonstracéo exaustiva da inexisténcia de alternativas menos
restritivas, exigindo-se uma fundamentagéo “minima e objetiva” da necessidade das restric¢oes.

UNIAO EUROPEIA

I[I. Comissao Europeia

Comissao prorroga prazos de desinvestimento da SATA e da TAP, mas
determina a reducao de parte do auxilio

A Comissao estendeu os prazos paraa SATA e a TAP completarem os desinvestimentos que constituem
condi¢bes da compatibilidade com o mercado interno dos auxilios a reestruturacdo concedidos por
Portugal. Paraa SATA, o prazo paraalienacéo de 51% da Azores Airlines e do ground handling foi alargado
até 31 de dezembro de 2026. Para a TAP, o prazo para desinvestimento da SPdH e da Cateringpor foi
prorrogado até 30 de junho de 2026. Para limitar os efeitos negativos na concorréncia, o montante dos
auxilios foi reduzido (em cerca de €25 milhdes no caso da TAP e €3 milhdes no caso da SATA), e sera
prolongada a vigéncia das medidas concorrenciais ja adotadas até ao limite das respetivas prorrogacoes.

Consulta publica sobre revisao do regulamento geral de isencao por
categoria em matéria de auxilios de estado

A Comisséo langou uma consulta publica sobre o projeto de um novo Regulamento Geral de Isenc¢éo
por Categoria em matéria de auxilios de estado, que declara certas categorias de auxilios de Estado
compativeis com o mercado interno, mediante o preenchimento de determinados critérios. Entre as
principais altera¢des propostas encontram-se condi¢des simplificadas para pequenos montantes de
auxilio, regras mais flexiveis para PME, facilitacdo de auxilios operacionais para energias renovaveis
(sem limite global de orgamento anual de €300 milhdes), e regras atualizadas para habitagéo social e
formacé&o profissional. A consulta decorreu até 23 de abril de 2026 e a adog¢éo do novo Regulamento
revisto esta prevista para o final de 2026.

Comissao da luz verde a auxilios que potenciam a transicao verde

No primeiro trimestre de 2026, a Comissao aprovou um volume significativo de auxilios de Estado
destinados a acelerar a transicao para uma economia marcada pela neutralidade carboénica, ao abrigo
do Clean Industrial Deal State Aid Framework (CISAF):

o Espanha—€200 milhées parainvestimentos na cadeia de valor de veiculos elétricos, designadamente
baterias e tecnologias de hidrogénio.

o Alemanha —€3 mil milhoes parainvestimentos estratégicos em capacidade de fabrico de tecnologias
limpas (cleantech), incluindo tecnologias net-zero e matérias-primas criticas, sob a forma de subsidios,
vantagens fiscais e garantias para novos empréstimos.

o Franga — €1,1 mil milhées para investimentos em capacidade de producéo de tecnologias net-zero
(solar, edlica, bombas de calor ou baterias), sob a forma de crédito fiscal.

o Grécia— €400 milhdes para investimentos em capacidade de fabrico de tecnologias cleantech.

Estas aprovagdes refletem a utilizacéo acelerada do CISAF, adotado pela Comisséo em 25 de junho de
2025, que veio flexibilizar a concessio de auxilios destinados a acelerar o desenvolvimento de energias
renovaveis, a descarbonizagéo industrial e o fabrico de tecnologias limpas, estando em vigor até 31 de
dezembro de 2030.

Comissao notifica META de possiveis medidas provisérias por exclusao
de IA no Whatsapp

A Comissao enviou uma comunicacgéo de objecdes a Meta, indicando preliminarmente que a empresa
violou as regras de concorréncia da UE ao excluir assistentes de [A de terceiros do WhatsApp. Desde
15 de janeiro de 2026, na sequéncia de uma atualizagdo dos termos comerciais anunciada em outubro
de 2025, o unico assistente de A disponivel no WhatsApp € o Meta Al. A Comissao anunciou tencionar
impor medidas provisdrias para prevenir danos graves e irreparaveis no mercado dos assistentes de
IA, sem prejuizo dos direitos de defesa da visada.

Comissao aprova aquisicao da Downtown pela UMG, sujeita a condi¢coes

A Comisséo aprovou, ao abrigo do Regulamento de Concentracgoes da UE, a aquisi¢do da Downtown
Music pela Universal Music Group (UMG), sob a condi¢édo de desinvestimento integral da plataforma
de gestdo de royalties Curve.

A investigagdo aprofundada conduzida pela Comisséo concluiu que a UMG poderia aceder a dados
comerciais sensiveis de editoras concorrentes armazenados na Curve, prejudicando a concorréncia
no mercado de distribuigéo grossista de musica gravada.

Odesinvestimento integral da Curve - incluindo clientes, dados, pessoal, codigo-fonte e algoritmos - mitiga,
no entender da Comisséo, as preocupacgdes jusconcorrenciais identificadas.

Acordo de cooperacao entre a UE e o Reino Unido em matéria
de aplicacao das regras do direito da concorréncia

No dia 25 de fevereiro de 2026, a Comisséo e o Reino Unido assinaram o novo Acordo de Cooperagao em
Concorréncia, que permitira a Comissao, as autoridades nacionais de concorréncia dos Estados-Membros
e a autoridade da concorréncia britanica cooperar diretamente em investigacdes de concorréncia.
O acordo entrara em vigor apos conclusédo dos procedimentos internos de ratificacéo.

Orientacgoes sobre o regulamento de subvengoes estrangeiras

No dia 9 de janeiro de 2026, a Comisséo publicou as novas Orienta¢Ges sobre a aplicagdo do Regulamento
de Subvencgoes Estrangeiras (FSR), clarificando os critérios de avaliagc@o de distor¢des no mercado
interno, a analise de propostas anormalmente vantajosas nos procedimentos de contratagéo publica,
oteste de ponderacéo e o exercicio dos poderes de call-in. Uma das principais novidades é a introdugéo
dadistingéo entre subvengdes direcionadas e ndo direcionadas. Esta prevista uma revisdo do FSR em
julho de 2026.

IlI. Tribunal de Justica da Uniao Europeia

TJUE clarifica regime de acesso a prova pré-contencioso

No dia 29 de janeiro de 2026, o TJUE proferiu acérdao no Processo C-286/24 (lus Omnibus), com
impacto pratico no private enforcement do direito da concorréncia, na sequéncia de um pedido de
reenvio prejudicial do Supremo Tribunal de Justica portugués.

O TJUE clarificou que o artigo 5.2, n.2 1 da Diretiva 2014/104/EU - que permite, sob controlo judicial,
adivulgacdo de prova relevante pelas partes ou terceiros em agdes de indemnizagéo por infragdes ao
direito da concorréncia - se aplica a agbes auténomas de acesso a meios de prova intentadas antes da
propositura de uma agéo de indemnizagéo, desde que destinadas a preparar uma eventual agéo de
responsabilidade por danos.

Relativamente ao critério da plausibilidade, o TUUE apenas deu por exigivel que o requerente demonstre
que a alegacdo de infragéo, a existéncia de dano e de nexo de causalidade sdo hipdteses “razoavelmente
aceitaveis”.

No entanto, o TJUE deixou claro que uma deciséo da Comissao que conclui por umainfracéo ao direito
da concorréncia néo €, por si s, suficiente para dar por demonstrado o requisito da plausibilidade, na
medida em que € necessario provar também a plausibilidade da ocorréncia de danos e nexo de causalidade
entre a conduta e os danos. m

O presente documento destina-se a ser distribuido entre clientes e colegas e a informacgéo nele contida é prestada de forma geral e abstrata, ndo devendo
servir de base para qualquer tomada de decisdo sem assisténcia profissional qualificada e dirigida ao caso concreto. O seu conteido ndo pode ser
reproduzido, no seu todo ou em parte, sem a expressa autorizagdo do(s) editor(es). Caso deseje obter esclarecimentos adicionais sobre este tema contacte
Ricardo Oliveira (ricardo.oliveira@plmij.pt), Rita Aleixo Gregdrio (rita.aleixogregorio@plmj.pt), Martim Valente (martim.valente@plmj.pt) ou Alexandra Dias Henriques
(alexandra.diashenriques@plmj.pt).
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